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LEI NQ 1,779/94

JKSUIKO RITV * Prefeito Municipal de

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

slo conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo jí> - Fica aberto na 

Secretaria da Fazenda um crédito no valor CR$ 800.000.000,00 

(oitocentos milhões de cruzeiros reais), suplementar a 

seguinte dotação do orçamento vigente :

09 - SECRETARIA DA SAUDE
09.01. Gabinete do Secretário

09.01-3120-1375-428-2006 - Material de Consumo

CR$ 700.000.000,00

08 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
08.04 - Divisão de Turismo

08.04-3132-1165-363-2002 - Outros Serviços e Encargos

CR$ 100.000.000,00

Artigo 2Q - Para atender ao encargo

de que trata o artigo anterior, fica anulada no mesmo 

orçamento, no valor abaixo, a seguinte dotação:
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11 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
11.02. Divisão de Serviços

11,02-4110-1060-327-1018 - Obras e Instalações

CRS 800.000.000,00

Artino 3Q - Esta Lei entrará em 

vigor na dat.a de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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